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Ofício Nº 27/2020
Assunto: Encaminha Indicação
Data: 20/05/2020.

Excelentíssimo Senhor
Laércio Cintra Nogueira
Prefeito Municipal de Guaranésia
Guaranésia-MG

Encaminho a Vossa Excelência, indicações aprovadas pelos Edis na 07ª Reunião

Ordinária-2020, que pelo art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugerem

providências de interesse público que não caibam em projetos de iniciativa de vereador.

Seguem indicações:

 Indicação N° 37/2020. Autoria do vereador Felipe Nardi Laudade. Solicita do

Executivo que estude a possibilidade de prorrogar o pagamento do ISS (Imposto

sobre Serviços).

 Indicação N° 39/2020. Autoria do vereador José Osmar da Costa Júnior. Solicita

do Executivo que obtenha informações do Departamento de Meio Ambiente e

Agropecuária sobre ações de preservação das nascentes e das minas de água que

vem sendo feitas por esta pasta. Pede ainda que tais informações venham

comprovadas com fotos e documentos.

 Indicação N° 40/2020. Autoria do vereador Felipe Nardi Laudade. Solicita que o

Executivo encaminhe ao vereador cópia de todas as notificações relativas aos

terrenos sujos, conforme consta na Lei Municipal Nº2.105/2020preste

esclarecimentos sobre esclarecimentos sobre uma rachadura que se encontra no

Prédio da Creche que está sendo construída em Santa Cruz da Prata.
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 Indicação N° 41/2020. Autoria do vereador Felipe Nardi Laudade. Solicita que o

Executivo informe ao vereador, por meio do setor de Vigilância em Saúde, como

vem sendo realizada a orientação, fiscalização, notificação, fiscalização e multa de

pessoa e estabelecimentos comerciais que não estejam cumprindo com a

obrigatoriedade do uso de máscaras, devido ao Decreto Municipal Nº2.064/2020

                     José Osmar da Costa Júnior
                   Presidente da Mesa


